
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° 2151/2018

DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

Designa  servidores  para  gerir  e
fiscaaiiaar o Coonzrazo 0a35t/200a180 firaado
enzre o Miniszério Púbiicao de Sergipe e
a  eapresa   TORINO  INFORMÁTICoA
LTDA.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso das azribuições que ihe são
caonferidas peia Lei Cooapieaenzar n° 0a0, de 180 de noveabro de 18990a,

CONSIDERANDO o disposzo no arz. t0, incaiso III da Lei 0.666/2935;

CONSIDERANDO a Jurisprudêncaia do Tribunai de Coonzas da União, a exeapio
do Acaórdão 0.0a350/200a0a0, que dezeraina que sejaa eaizidas Porzarias de designação foraai
de servidores para acaoapanhar e fiscaaiiaar os caonzrazos da Adainiszração, nos zeraos do
arz. 67 da Lei 0.666/2935;

CONSIDERANDO  o as disposições caonzidas nos arzs. 3518 e 350 da Porzaria nº
076/200a18t, que reguiaaenza no âabizo do Miniszério Púbiicao de Sergipe os procaediaenzos
reiazivos à caonzrazação de bens, obras e serviços,

RESOLVE:

Art. 18°. Designar os servidores abaixo reiacaionados para azuarea na geszão e
fiscaaiiaação do Coonzrazo  0a35t/200a180,  firaado enzre  o  Miniszério  Púbiicao de Sergipe  e  a
eapresa  TORINO  INFORMÁTICoA  LTDA.,  caujo  o  objezo  é  a  aquisição  de  40a  (quarenza)
equipaaenzos de inforaázicaa para renovação do parque zecanoiógicao do Miniszério Púbiicao
do Eszado de Sergipe, caonforae Terao de Referêncaia – Anexo I do Edizai, PE-04/200a187, caoa
as seguinzes azribuições:                                                

I- A  Gestão  do  Contrato será  exercaida  peio  Cohefe  do  Núcaieo  de
Acaoapanhaaenzo  e  Coonzroie  de  Coonvênios  e  Coonzrazos,  Pedro  Vinicius  Lopes  dos
Santos, Matrícula 1.692, responsávei por iiderar o procaesso de fiscaaiiaação da execaução;

II-  A Fiscalização  Administrativa  do  Contrato  será  exercaida  peia
Cooordenadora do Apoio Adainiszrazivo,  Sra. Léa Gomes de Andrade, Matrícula 398,
designada  para  auxiiiar  o  Geszor  do  Coonzrazo  quanzo  à  fiscaaiiaação  dos  aspecazos
adainiszrazivos.

 III- A Fiscalização Técnica do Contrato será exercida pelo Coordenador da
Divisão  de  Infraestrutura,  Sr.  Saulo  Morais  de  Andrade,  Matrícula  1.670,  e  nas
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ausências ou impedimentos, por servidor designado pelo Diretor de Tecnologia da
Informação do Ministério Público. 

Art. 2º.  Esza Porzaria enzra ea vigor nesza daza, revogadas as disposições ea
caonzrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

                                      José Rony Silva Almeida 
                                   Procurador-Geral de Justiça
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